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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

Lei Nº 32212007 

DISPÕE SOBRE A LIVRE ORGANIZAÇÃO DE 

GRÊMIOS ESTUDANTIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAIRI - CE, ESTADO DO CEARÁ . 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI - CE aprovou, e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º - E assegurada nos Estabelecimentos de Ensino da Educação 

Básica, Pública e Privada, a organização livre de Grêmios Estudantis, como entidades 

autônomas, para representar os interesses os pleitos dos alunos . 

Art. 2. º - E de competência exclusiva dos estudantes a definição das 

formas, dos critérios, dos estatutos e demais questões referentes à organização dos 

Grêmios Estudantis . 

Art. 3. º - Aos estabelecimentos de ensino caberá: 

1. assegurar para divulgação das atividades do Grêmio 

Estudantil em local de grande circulação dos alunos; 

li. assegurar a livre circulação e expressão dos Grêmios Estudantis; 

Ili. garantir a rematricula dos membros dos Grêmios Estudantis nos 

mesmos estabelecimentos em que estejam matriculados, salvo 

por livre opção do aluno ou do responsável. 

Art. 4. 0 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

PAÇO DA PREFEITURA DE TRAIRI - CE, em 28 de março de '2JYJ7 . 

·~Ar/,ARA MUNICIPAL DE TRAIR! 
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